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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA / LEILÃO 


VARA DA FAZENDA PÚBLICA E DOS REG. PÚBLICOS BRUSQUE / SC.
1ª PRAÇA = 12 de MARÇO de 2012, às 13h 30min.
por lance igual ou superior à avaliação.

2ª PRAÇA = 27 de MARÇO de 2012, às 13h 30min.

A quem mais oferecer.
LOCAL: Defronte ao Fórum, Praça das Bandeiras, nº 55, Brusque, SC.

                                     JÚLIO RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na JUCESC sob n.°AARC / 162, devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a). RAFAEL OSORIO CASSIANO, Juiz(a) de Direito, desta Vara de Brusque, SC, comunica que venderá em pública (o) PRAÇA / LEILÃO, na forma da lei, em dia, hora e local acima citados, o(s) bem (ns) penhorado(s) a seguir relacionado(s).
Nº 011.97.002028=8

Exeqüente: Estado de Santa Catarina 

Executada: Gandre Ind. Comércio e Repr. Ltda, Celso Schwartz e Maria H. Cervi Schwartz.

Bem(ns): TRÊS APARELHOS DE AR CONDICIONADO (DE PAREDE), sendo dois da marca Electrolux e um da marca Cônsul, semi-novos, em bom estado de conservação e funcionamento. Avaliação Total R$ 1.800,00 em Primeira Praça. Segunda Praça lances a partir de R$ 950,00.  Depositário: Celso Schwartz. Vistoria: Rua Guilherme Kormann, nº 247, Bairro Souza Cruz, Brusque, SC.

ESTE(s) BEM(ns) poderÁ(ão) ser adquirido(s) em PARCELAS: Entrada de 40% do valor arrematado e o saldo em até 60 x (sessenta vezes). (Art. 3o Lei estadual 13.572/2005).

Observações: A comissão do Leiloeiro será de 5% paga no ato e correrá por conta do comprador, remitente ou adjudicante em caso de arrematação, remição ou adjudicação, respectivamente. A comissão do Leiloeiro é ônus sucumbencial, portanto, não devolvemos a comissão em caso de desistência. Na ocasião da 1ª Praça/Leilão, o(s) bem (ns) será (ão) vendido(s) por valor igual ou superior ao da avaliação; na 2ª Praça/Leilão, pela melhor oferta, desde que não seja caracterizado preço vil. A comissão do Leiloeiro será de 5% paga no ato e correrá por conta do comprador, remitente ou adjudicante em caso de arrematação, remição ou adjudicação, respectivamente. O pagamento da Arrematação e a Comissão do Leiloeiro deverão ser efetuados à vista, NO ATO DA ARREMATAÇÃO, em dinheiro ou cheque. No caso de cheques, estes deverão ser emitidos pelo comprador, (não serão aceitos cheques de terceiros). Havendo acordo, suspensão ou extinção da execução antes, durante ou após o leilão, este somente será suspenso após o pagamento das custas e demais despesas processuais, inclusive aquelas do Leiloeiro, já estipuladas em no mínimo 2,5%. Eventuais ônus existentes sobre os bens levados a leilão deverão ser verificados com atenção e antecedência pelos interessados junto aos órgãos competentes, inclusive junto aos cartórios pertinentes, entre eles os de registro de Imóveis, quando for o caso. Não nos responsabilizamos por eventuais erros de digitação, ou por erros de informações de qualquer espécie, cancelamentos ou adiamentos. É dever do(a) Arrematante verificar o estado atual dos bens antes da arrematação, pois todo e qualquer bem é vendido no estado em que se encontra, não sendo aceitas reclamações após o leilão, principalmente depois da arrematação. Dar-se-á preferência sempre para arrematação global de bens, na forma do CPC. Eventuais ônus sobre os bens, poderão ocorrer antes ou depois dos bens serem levados a Praça. É de inteira responsabilidade do adquirente o pagamento de despesas de transferência de veículos, bem como de eventuais débitos em aberto junto ao DETRAN; da mesma forma, fica responsável pela quitação de valores existentes relativos à alienação fiduciária e, no caso de imóveis, pelo pagamento do ITBI e demais despesas de transcrição, além de taxas em atraso tais como condomínio, marinha (SPU), impostos, energia elétrica, água, etc. Ficam desde já as partes, seus cônjuges, se casados forem, credores hipotecários, usufrutuários ou senhorio direto havendo, INTIMADOS pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA / LEILÃO, para todos os atos aqui mencionados, caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizadas pelo Sr. Oficial de Justiça, suprindo, assim, a exigência contida no art. 687, § 5°, do CPC. Condições de Parcelamento: Ao(A) arrematante caberá o encargo de depositário do bem, caso seja deferido o pagamento parcelado. OBSERVAÇÃO: em caso de parcelamento o(a) arrematante deverá depositar o valor das parcelas em conta judicial aberta para este fim, guardando os comprovantes até a liberação do gravame. Não obstante esta forma de pagamento, o(a) exeqüente deverá fiscalizar a regularidade dos depósitos. “Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que a não conhece”. (Decreto-Lei 4.657/42, LICCB). LEIA ATENTAMENTE O EDITAL.
INFORMAÇÕES: www.portaldoleiloeiro.com.br
Florianópolis e região (48) 8852 0474 

RIO DO SUL e região (47) 3521 7730

Curitibanos e região (49) 8856 5537 
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cadastre-se em nosso site e receba informações sobre leilões em seu e=mail.

acesse  www.portaldoleiloeiro.com.br
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Blumenau e região (47)  8812 4477    Curitibanos e região (49)  8856 5537     Florianópolis e região (48)  8852 0474

Matriz : Rua Ac. Nilo Marchi, nº 164, centro, RIO DO SUL, SC.           CEP 89 160 000

julioramos@softhouse.com.br         www.portaldoleiloeiro.com.br
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